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LEI N° 67

" Abre crédito especial. "

í 0 PREFEITO MUNICIPAL LE BAIXO GUANLúí Faço saber que 
a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei :

Art. 1§ - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
um crédito especial na importância de Cr# 30.000,00 (Trinta mil cru 
zeiros) destinado a auxiliar a construção do prédio destinado ao Gi 
násio Brasil, nesta cidade, e em início.

Art. 22-0 presente credito advirá do excesso de arre
cadação do presente exercício de 1951.

Art» 3§ - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE e PúBLIQUE-SE.

GABINêTE DO PREFEITO MUNICIPAL LE BAIXO GUANLú, 1§ de Junho de 1951-

Prefeito Municipal.

REGISTRADA E PUBLICADA.
Em/Çê de Junho de 1951-

, ' Secretário.


